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Datas das provas: 21e 22 de Março de 2024 (início às 08h30) 

 

Prova Curricular • Avaliação será realizada pela aplicação da grelha de classificação homologada pelo PCN a 7.4.2021. A 
utilização desta grelha é obrigatória de 2024 a 2026; em 2027 entrará em vigor uma nova grelha.  

• Não são contabilizadas adendas ou trabalhos aceites depois da entrega do CV 

 

Prova prática  • Duração: 180 minutos 

• Prova síncrona a nível nacional 

• Dissertação de 4 vinhetas clínicas sequenciais 

• Duração de cada vinheta: 45 minutos 

• Temas das vinhetas: 1 vinheta de Gastrenterologia Geral, 1 vinheta de Hepatologia, 1 vinheta de DII e 1 
vinheta de patologia pancreato-biliar 

• Avaliação por grelha nacional elaborada e correção coordenada pelo colégio  

• Cada vinheta clínica tem a pontuação máxima de 5 valores (total 20 valores) 

Prova teórica • Em 2024 manter-se-á a prova oral (será substituída em 2025 por teste multiescolhas de âmbito 

nacional). 

•  As questões colocadas pelo elemento do júri nomeado pela Ordem dos Médicos (1º vogal), serão 

construídas pelo colégio de forma a garantir que os temas/ níveis de dificuldade sejam equivalentes para 

todos os candidatos. As questões poderão ser construídas na forma de: (1) questões tipo multiescolhas, 

(2) multiescolhas, se solicitado pelo candidato, (3) perguntas de resposta rápida, (4) pergunta de resposta 

longa, etc. As questões poderão ser complementadas com material de apoio (ex., analises, exame de 

imagem, de anatomia-patológica, etc) e poder-se-á recorrer a meios audiovisuais para as apresentar. 

• As questões colocadas pelo júri da Ordem dos Médicos (1º vogal), poderão ser realizadas de forma 

nacional para todos os candidatos (as mesmas questões para todos os candidatos), nesse caso, 

implicando a aplicação de um processo logístico organizacional semelhante ao utilizado por qualquer 

Faculdade/Escola de Medicina nestas circunstâncias, de forma a garantir a confidencialidade das provas 

(isto é, de forma a que nenhum candidato tenha acesso às questões no período da prova teórica sob a 

responsabilidade do júri da Ordem dos Médicos). 

 

 

 

 

Pelo Colégio de Gastrenterologia, 

 

 

Prof. Doutor Luís Lopes 
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